
CERTIDÃO DE JULGAMENTO- ,
23a SESSAO ORDINARIA

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N° 143.
RELATORA: CONSELHEIRA RUTH CARVALHO.
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO.
REQUERIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, em
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"O Conselho, por unanimidade, decidiu referendar a liminar, nos termos do
voto da Relatara. Ausentes, justificadamente, os Excelentissimos Senhores Conselheiros
Ellen Gracie (Presidente) e Douglas Rodrigues. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo
Senhor Conselheiro Antônio de Pádua Ribeiro (Corregedor Nacional de Justiça).
Plenário, J5 de agosto de 2006".

Presentes à sessão os Excelentíssímos Senhores Conselheiros Antônio de
Pádua Ribeiro (Corregedor Nacional de Justiça), VantuiI Abdala, Marcus Faver, Jirair
Aram Meguerian, Cláudio Godoy, Germana Moraes, Paulo Schrnidt, Eduardo Lorenzoni,
Ruth Carvalho, Oscar ArgolIo, Paulo Lôbo, Alexandre de Moraes e Joaquim Falcão.
Ausentes, justificadamente, o Procurador-Geral da República e o Presidente do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

Brasília-DF, 15 de agosto de 2006.
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